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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizadoo Poder Executivo a criar o Memorial em homenagem aos
cidadãos mortos em decorrência da COVID-19.

Art. 2º São objetivos do Memorial em homenagem às vítimas do COVID-19:

I - Preservar a memória das vítimas da pandemia de COVID-19 no âmbito do
municípiode Sumaré;

HI - Marcar historicamente o enfrentamento e as consequênciasda pandemia no
Município;

HI - Homenagear aos profissionais de saúde que prestaram serviços no tratamento
de acometidos pela doençae no enfrentamento à pandemia.

Art. 3º Deveráconstar no Memorial, as seguintes informações das vítimas:

I - Nome completo e fotografia;

RR NU a) meouao DD DA



A BFANAassssss[DD>> A

CAMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

II - Datas de nascimento e de óbito;

HI- Breve biografia.

Parágrafo único. Poderão constar, sem prejuízo do disposto neste artigo, outras
informações que se fizerem relevantes para a identificação pessoal e a preservação da memória
das vítimas.

Art. 4º O Memorial Virtual deverá ser criado por meio de página oficial do Poder
Executivo e do Poder Legislativona internetou em site de organismos de preservaçãohistórica do
município.

Art. 5º O Poder Executivo poderá criarMemorialFísicocom os objetivos indicados
no Art. 2º desta Lei.

Art. 6º Fica instituído o dia 23 de março como 0 Dia em Memória às pessoas que
faleceram em virtude da COVID-19, no municípiorde Sumaré.

          Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publicadona Secretariada Câmara Municipal dá Junho de 2022. 
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